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Ata da Trigésima Reunião Conjunta da Comissão de Justiça, Redação e Pareceres e da Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de Renascença. Aos 06 dias de novembro de 2025, às 13h00min, na Sala de Reuniões das Comissões, reuniram-se os Vereadores para Reunião Conjunta das Comissões Permanentes. Pela Comissão de Justiça, Redação e Pareceres estiveram presentes os Senhores (as) Laura Southier, Vice-Presidente, e Antônio da Rosa Trindade, 1ª Secretário, ausente o Sr. Luiz Carlos de Souza Vieira Lopes, Presidente. Pela Comissão de Finanças e Orçamento estiveram presentes os Senhores (as) Marcos Antônio Valandro, Presidente, Luana Stiz, Vice-Presidente e Jonas Maria de Oliveira, 1º Secretário. Também esteve presente o Procurador Jurídico, Dr. Carlos Alberto Zanchet Viana, para acompanhamento e assessoramento técnico. Havendo número regimental, foi declarada aberta a reunião, tendo sido apreciadas as seguintes matérias: 1) Projeto de Lei n.º 69, de 20 de outubro de 2025, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.512, de 17 de novembro de 2016, que “Dispõe sobre a política municipal de saneamento básico, cria o Conselho Municipal de Saneamento e o Fundo Municipal de Saneamento”, para adequação às exigências da Resolução AGEPAR nº 10/2022, com redação dada pela Resolução nº 34/2023, e dá outras providências; 2) Projeto de Lei nº 74, de 28 de outubro de 2025, que altera dispositivos da Lei Municipal nº 1.952, de 29 de maio de 2025, que “Institui o Programa de Incentivo às Ações de Desenvolvimento Econômico e Social de Renascença, e dá outras providências”; 3) Requerimento solicitando informações e documentos referentes ao Projeto de Lei nº 72, de 23 de outubro de 2025. Após análise, não havendo óbices de natureza constitucional, legal, regimental, ou mesmo de ordem financeira e orçamentária, opinam as Comissões Permanentes favoráveis à admissibilidade e tramitação das proposições analisadas. Colocados em discussão e votação, foram aprovados os pareceres dos projetos por unanimidade, nos seguintes termos: Projeto de Lei n.º 69, de 20 de outubro de 2025. Relatório: A Senhora Prefeita Municipal submete à apreciação do Poder Legislativo o Projeto de Lei nº 69, de 2025, que propõe alteração da Lei Municipal nº 1.512, de 17 de novembro de 2016, que dispõe sobre a política municipal de saneamento básico, cria o Conselho Municipal de Saneamento e o Fundo Municipal de Saneamento. De acordo com a Mensagem 69, de 2025, o projeto tem o objetivo de atender às exigências do Protocolo nº 22.581.667-0, protocolado junto à Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Paraná – AGEPAR, em 09 de agosto de 2024, visando à adequação da legislação municipal às normas de regulação dos serviços de saneamento básico. É o relatório. Análise da matéria: A proposição é de iniciativa do Poder Executivo, estando em harmonia com a Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal. A matéria é de competência do Município, nos termos do art. 30, I da Constituição Federal. Não se identificam vícios de iniciativa, ilegalidade ou inconstitucionalidade. As modificações propostas objetivam apenas adequar a norma municipal (Lei n.º 1512, de 17 de novembro de 2016) às determinações da AGEPAR e as diretrizes da Lei Federal nº 14.026/2020 (Novo Marco Legal do Saneamento Básico). Assim, a Comissão de Justiça, Redação e Pareceres conclui que a proposta é legal e constitucional. Por sua vez, a Comissão de Finanças e Orçamento opina pela aprovação também da proposição, eis que não haverá despesas ao erário municipal. Decisão das Comissões: Diante do exposto, opinam as Comissões Permanentes favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 69, de 20 de outubro de 2025. Projeto de Lei n.º 74, de 28 de outubro de 2025. Relatório: O Projeto de Lei nº 74/2025, de iniciativa do Poder Executivo, propõe a alteração do artigo 20 da Lei Municipal n.º 1.952, de 29 de maio de 2025, que trata do Programa de Incentivo às Ações de Desenvolvimento Econômico e Social de Renascença. A nova redação busca acrescer a modalidade pregão para concessão de bens públicos, possibilitando que a disputa seja feita pelo maior lance, o que melhor atende ao interesse público dado ser uma modalidade reconhecida por sua celeridade, transparência e eficiência. É o relatório. Análise da matéria: A matéria é de competência do Poder Executivo, por tratar da administração e destinação de bens públicos, nos termos do artigo 166 da Lei Orgânica c/c art. 61, §1º, II da Constituição Federal. A inclusão da modalidade de “pregão” para a hipótese de concessão de uso ou de direito real de uso de imóvel público foi analisada pelo Tribunal de Contas do Paraná, que se manifestou pela viabilidade  do uso do pregão negativo, invertido ou por maior lance, mesmo sob a égide da Lei n.º 10.502/2002 ou da Lei n.º 14.133/2021 (Acórdão nº 1657/23, do Tribunal Pleno). Há, também, forte jurisprudência do TCU favorável a medida, conforme Acórdão nº 2.844/2010 que concluiu “A adoção do critério de julgamento pela maior oferta, em lances sucessivos, nada mais é que a adequada aplicação da lei ao caso concreto, ajustando-a à natureza do objeto do certame, restando assegurada a escolha da proposta mais vantajosa que, conjuntamente com a isonomia de todos os interessados, constituem as finalidades primeiras de todo procedimento licitatório”. Portanto, não há vícios formais na proposta, tampouco afronta à legislação federal ou a Lei Orgânica. Assim, a Comissão de Justiça, Redação e Pareceres conclui que não há impedimentos de ordem constitucional ou legal à aprovação do projeto. Por sua vez, a Comissão de Finanças e Orçamento opina também pela regularidade da proposição. O projeto não implica criação de despesa e nem renúncia de receita, tratando-se apenas de uma adequação procedimental na forma de licitação de bens públicos, que contribuíra para eficiência e obtenção de maior lance pela administração. Decisão das Comissões: Diante do exposto, opinam as Comissões Permanentes favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 74, de 28 de outubro de 2025. Por fim, foi aprovado pelas Comissões o Requerimento solicitando informações e documentos referentes ao Projeto de Lei nº 72, de 23 de outubro de 2025.
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